
 4 – sábado, 29 de Fevereiro de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
Central de Saúde da Corporação, sendo declarado Incapaz definitiva 
e plenamente para todos os serviços de natureza policial militar e ati-
vidades inerentes ao cargo ou função por estar acometido de moléstias 
não profissionais, não decorrentes de acidente de serviço, não alienan-
tes e não invalidantes no estágio em que se encontra, podendo exercer 
atividades na vida civil, conforme Laudo de reforma de Ata n . 160, 
de 16/12/2019;
-n . 059 .808-6, Cabo PM QPr Fernando vitor dos Santos, CPF n . 
289 .268 .626-15, a partir de 29/10/2019, com os proventos integrais 
de seu posto, por ter sido submetido à inspeção de saúde pela Junta 
Central de Saúde da Corporação, sendo declarado Incapaz definitiva 
e plenamente para todos os serviços de natureza policial militar e ati-
vidades inerentes ao cargo ou função por estar acometido de moléstias 
não profissionais, não decorrentes de acidente de serviço, não alienan-
tes e não invalidantes no estágio em que se encontra, podendo exercer 
atividades na vida civil, conforme Laudo de reforma de Ata n . 149, 
de 29/10/2019;
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ExTrATo DE DESPACHo ADM
PMMG/DEEAS - ExTrATo DE DESPACHo ADMINISTrATIvo 
EM rECurSo Nº 0040 .1/2020-DEEAS - recorrente/Candidato no 
Processo de Designação para o ano de 2020 para o CTPM/Patos de 
Minas: rogério Wenderson Ferreira Caixeta . 1 . conhecer o recurso 
administrativo impetrado, por estarem presentes os pressupostos de 
admissibilidade, conforme previsto no § 2º do art . 42 da Instrução nº 
578/2019-DEEAS . 2 . concordar com da decisão exarada no Despacho 
nº 01/2019 do Ten Cel PM, Diretor Administrativo do CTPM/Patos de 
Minas, de 23/12/2019 . 3 . INDEFErIr o recurso apresentado por falta 
de amparo legal e haja vista a inexistência de irregularidades na ava-
liação realizada . 4 . publicar este Despacho Administrativo no Boletim 
Interno – BI da unidade. 5. notificar o recorrente deste Despacho Admi-
nistrativo . 6 . arquivar este Despacho Administrativo na SrH da uni-
dade e na pasta funcional da recorrente .

Belo Horizonte, 17 de janeiro de 2020 .
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AToS ASSINADoS PELo SENHor CHEFE DA 
PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS .

*rEPuBLICA-SE EM rAZÃo DE INCorrEÇÃo .
*rESoLuÇÃo Nº 8 .123 DE 21 DE FEvErEIro DE 2020 .

Altera a resolução nº 8 .036, de 10 de julho de 2018, revoga a resolu-
ção nº 7 .915, de 06 de fevereiro de 2017 e regulamenta a padronização 
institucional do distintivo e vestuário de uso diário e operacional dos 
integrantes das carreiras policiais, administrativas e estagiários da Polí-
cia Civil do Estado de Minas Gerais – PCMG .
o Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o inciso III do art . 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais e o inciso x do art . 22 da Lei Complementar nº 129, 
de 8 de novembro de 2013 e tendo em vista o disposto no art . 25 do 
Decreto nº 43 .852, de 11 agosto de 2004,
Considerando a diretriz de Padronização da Identidade Institucional da 
Polícia Civil de Minas Gerais;
Considerando que um dos valores da Polícia Civil de Minas Gerais é a 
unidade institucional;
Considerando o advento da resolução nº 01/2017, de 08 de novembro 
de 2017, do Conselho Nacional de Chefes de Polícia – CoNCPC, que 
institui a identidade visual das Polícias Civis dos Estados e do Dis-
trito Federal;
Considerando o disposto na resolução nº 8 .024, de 23 de maio de 2018, 
alterada pela resolução nº 8 .106, de 6 de junho de 2019, que atribui à 
Chefia de Gabinete da PCMG, por meio da Assessoria de Comunicação 
Social – ASCOM, a competência para tratar de assuntos relacionados à 
padronização da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – PCMG;
Considerando os termos da resolução nº 8 .036, de 10 de julho de 2018, 
que trata da padronização nacional da identidade visual da Polícia Civil 
do Estado de Minas Gerais – PCMG;
Considerando a importância da padronização da identidade visual 
da Polícia Civil refletida na apresentação pessoal de seus integrantes 
quando no exercício de suas atribuições,
resolve:

CAPÍTuLo I
DISPoSIÇÕES GErAIS
Art. 1º – Definir, padronizar e regulamentar o uso do vestuário diário 
e dos uniformes operacionais dos integrantes das carreiras policiais, no 
exercício das diversas atribuições a que são investidos, bem como das 
carreiras administrativas e estagiários da PCMG, conforme definido 
nesta resolução, bem como em seu Anexo Único .

CAPÍTuLo II
Do vESTuárIo DIárIo, DoS uNIForMES oPErACIoNAIS, 
DISTINTIvo, BroCHE E PorTA DoCuMENTo
Art . 2º – o padrão de vestuário obrigatório dos policiais civis de car-
reira, no desempenho de suas funções diárias e operacionais, dar-se-á 
na forma constante dos incisos abaixo e, no que couber, nos termos do 
Anexo Único desta resolução:
I – Terno, gravata, sapato social para Delegados de Polícia, incluindo 
os plantonistas;
II – Tailleur, vestido, saia, calça social, blusa social ou camisa para 
Delegadas de Polícia, incluindo as plantonistas;
III – calça comprida, camisa social ou polo, sapato ou sapatênis para 
homens Escrivães de Polícia, Investigadores de Polícia, Peritos Crimi-
nais e estagiários;
Iv – vestido, saia, calça comprida, camisa, blusa social ou polo para 
mulheres Escrivãs de Polícia, Investigadoras de Polícia, Peritas Cri-
minais e estagiárias;
v – Jaleco sobre o traje disposto no inciso III para os Médicos-Legistas 
e jaleco sobre o traje disposto no inciso Iv para as Médicas-Legistas;
VI – Uniforme acadêmico específico de cada carreira policial para alu-
nos da Academia da Polícia Civil;
VII – uniforme específico para professores e instrutores da Academia 
da Polícia Civil;
vIII – jaleco para vistoriadores e auxiliares do Detran e Ciretrans sobre 
os trajes dispostos nos incisos III e Iv;
Ix – Camisa padronizada e demais trajes previstos nos incisos III e Iv 
para examinadores e auxiliares da banca examinadora;
x – uniforme padronizado para servidores da Assessoria de Comunica-
ção – ASCoM, conforme art . 7º; e
xI – uniforme operacional padronizado, composto por camisa, jaqueta, 
canguru, calça operacional tática preta ou jeans de cor escura e colete 
balístico, quando for o caso .
§ 1º – o uniforme operacional padronizado constante do inciso xI 
será de uso obrigatório, somente em operações ou diligências em que 
a marca da instituição deva ser identificada, ressalvada a hipótese em 
que a identificação do policial uniformizado prejudique o resultado das 
investigações, hipótese em que deverá ser autorizada pela Autoridade 
Policial responsável pela operação ou diligencia a utilização de ves-
tuário diverso .
§ 2º – o uniforme operacional padronizado dos grupos especiais táti-
cos CorE (Coordenação de recursos Especiais) e CAT (Coordenação 
Aerotática) deverá ser de uso diário, conforme os modelos constantes 
do Anexo Único .
Art. 3º – A identificação do policial civil nas unidades policiais deverá 
ser feita, obrigatoriamente, por meio de distintivo padronizado, con-
forme modelo constante do Anexo Único, que deverá ficar sobreposto 
ao vestuário especificado no art. 2º.
Art . 4º – Nas entrevistas ou coletivas de imprensa concedidas pela 
Autoridade Policial deverá ser observado o disposto no art . 2º, inciso I 
ou II, respectivamente, e art . 3º, ressalvadas as hipóteses em que estive-
rem em diligência ou logo após o seu término, quando lhe serão facul-
tados o uso do uniforme operacional padronizado, em substituição ao 
terno ou tailleur .
Parágrafo único – Quando as entrevistas ou coletivas de imprensa 
forem concedidas por servidores das demais carreiras de policiais civis, 
deverá ser observado o disposto no art . 2º, inciso xI e art . 3º .
Art . 5º – os policiais civis de todas as carreiras deverão observar, em 
ocasiões solenes de representação, os termos dispostos na convocação 
no que se refere ao traje indicado, ou a determinação do Delegado ou 
Delegada de Polícia, sendo que a identificação do policial deverá ser 
feita mediante uso do broche, conforme modelo constante do Anexo 
Único .
Art . 6º – o padrão de vestuário obrigatório dos servidores das carrei-
ras administrativas da Polícia Civil, de funcionários cedidos por outros 
órgãos e de estagiários, no desempenho de suas funções diárias, dar-
se-á na forma constante dos incisos abaixo elencadas e, no que couber, 
nos termos do Anexo Único desta resolução:
I – Uniforme acadêmico específico de cada carreira administrativa para 
alunos da Academia da Polícia Civil;
II – Uniforme específico para professores e instrutores da Academia 
da Polícia Civil;
III – jaleco para vistoriadores e auxiliares do Detran e Ciretrans;
Iv – Camisa padronizada para os examinadores e auxiliares da banca 
examinadora do Detran e Ciretrans;
v – uniforme padronizado para servidores da Assessoria de Comuni-
cação – ASCoM, somente em operações ou coberturas jornalísticas de 
eventos não solenes; e
vI – Camisa padronizada para servidores administrativos .
§ 1º – o jaleco para vistoriadores, previsto no inciso III, e a camisa 
padronizada para servidores administrativos, prevista no inciso vI, 
ambos deste artigo, são de uso obrigatório somente quando a Polícia 
Civil ou a unidade Policial custear as peças de vestuário .
§ 2º – Para os alunos, monitores, professores e instrutores da Academia 
de Policia Civil pertencentes às carreiras administrativas, fica autori-
zada a utilização dos uniformes apenas nas dependências da Acadepol.
Art . 7º – os servidores da Assessoria de Comunicação, sejam policiais 
ou administrativos, nas ocasiões em que se fizer necessária a identifica-
ção da ASCoM da Polícia Civil, deverão utilizar os seguintes unifor-
mes, conforme especificações constantes do Anexo Único:
I – Colete padronizado, na cor cinza, para acompanhamento de cober-
tura operacional;
II – Polo, na cor preta, com calça jeans, para uso diário ou cobertura 
diária para trabalho de divulgação de polícia judiciária ou coletivas de 
imprensa de assuntos institucionais e/ou operacionais; e

III – camisa na cor cinza e calça comprida na cor preta, ambas sociais, 
em eventos e solenidades institucionais .
Parágrafo único – o mestre de cerimônia deverá utilizar terno na cor 
preta, se homem, com a identificação por meio de broche, em caso de 
policial civil e vestido na cor preta, se mulher, conforme especifica-
ções constantes do Anexo Único, sendo vedado o uso do distintivo em 
ambos os casos .
Art . 8º – os coletes da Assessoria de Comunicação, tanto de uso dos 
Policiais Civis quanto dos administrativos, serão custeados pela PCMG 
e ficarão sob a responsabilidade do Chefe da ASCOM, que deverá man-
tê-los sob sua guarda, distribuindo-os, mediante recibo.
Art . 9º – o traje a ser usado nas apresentações da agremiação musical 
da Policia Civil se dará da forma constante dos incisos abaixo:
I – Calça comprida na cor preta, camisa social ou polo na cor preta, 
sapato ou sapatênis na cor preta, para homens;
Polo, nas cores pretas, para mulheres .
Art . 10 – Fica permitido o uso de porta-documentos pelos policiais 
civis, conforme modelos constantes do Anexo Único, ficando seu por-
tador responsável pela sua guarda e utilização .

CAPÍTuLo III
DAS DISPoSIÇÕES FINAIS
Art . 11 – o fornecimento do vestuário constante do Anexo Único se 
dará somente pelas empresas credenciadas, cujo procedimento de cre-
denciamento constará em resolução própria .
Art . 12 – Fica permitida a utilização do uniforme padronizado da Poli-
cia Civil por crianças em eventos que tenha a participação da PCMG, 
sendo consideradas aquelas com até 12 (doze) anos de idade incom-
pletos, conforme definição prevista no art. 2º do Estatuto da Criança 
e do Adolescente .
Art . 13 – Fica vedada a aquisição e uso de qualquer item do vestuário 
padronizado exclusivo da carreira policial civil, por servidores que não 
sejam policiais, mas que exerçam suas atividades junto à PCMG .
Art . 14 – É proibido o uso do vestuário padronizado da PCMG, por 
policiais civis ou servidores administrativos, exonerados ou demitidos 
da instituição .
Art. 15 – São proibidas alterações, modificações ou distorções da insíg-
nia e logomarca ou, ainda, supressão de qualquer dos elementos dos 
vestuários constantes do Anexo Único .
Art . 16 – o modelo dos distintivos padronizados, broches e vestuários 
descritos no Anexo Único desta resolução serão de uso obrigatório a 
partir de 08 de novembro de 2020, conforme resolução nº 8 .036 de 
10 de julho de 2018 .
§ 1º – Até a referida data fica autorizado o uso da camisa operacio-
nal padronizada constante do Anexo Único da resolução nº 7 .914, de 
2017, e o distintivo padronizado constante do Anexo Único da resolu-
ção 7 .854 de 2016 .
§ 2º – Após o prazo constante no caput, fica vedado o uso de qualquer 
item em modelo diverso do constante nesta resolução .
§ 3º – As chefias imediatas serão responsáveis pela fiscalização do cum-
primento desta resolução .
Art . 17 – É dever do policial civil, no momento da aquisição do vestu-
ário e distintivo padronizados das carreiras policiais da PCMG, cons-
tantes do Anexo Único da presente resolução, apresentar cópia da car-
teira funcional para a empresa fornecedora, podendo haver fiscalização 
a qualquer momento pela Superintendência de Planejamento, Gestão e 
Finanças- SPGF ou pela Chefia de Gabinete, por meio da Assessoria 
de Comunicação .
Art. 18 – O descumprimento dos padrões definidos nesta resolução, 
sem justificativa fundamentada, ensejará responsabilização funcio-
nal, sem prejuízo das demais sanções administrativas, penais e cíveis 
cabíveis .
Art . 19 – Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação .
Art . 20 – Ficam alteradas as disposições do Anexo Único da resolução 
nº 8 .036, de 10 de julho de 2018, tratadas na presente resolução .
Art . 21 – Fica revogada a resolução nº 7 .915, de 06 de fevereiro de 
2017 .

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2020 .
Wagner Pinto De Souza
Chefe da Polícia Civil

Anexo Único
o Anexo Único a que se refere a resolução 8 .123 de 21 de fevereiro de 
2020 encontra-se disponível na íntegra na Intranet da Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais .
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DEPArTAMENTo DE TrÂNSITo DE MINAS GErAIS

PorTArIA Nº . 474, DE 27 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e, 
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Estampadora De Placas Paraguacu Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o n .º 35 .409 .926/0001-10, com sede na rua Aure-
liano Prado, nº . 281, Bairro Centro, CEP 37 .120-000, Paraguaçu/MG, 
para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da DrPC de 
Alfenas/MG .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº. 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

PorTArIA Nº . 475, DE 27 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e, 
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Placauto Fabricacao De Placas Ltda, ins-
crita no CNPJ sob o n .º 33 .595 .991/0001-51, com sede na rua Espirito 
Santo, nº . 826, Bairro Centro, CEP 35 .590-000, Lagoa da Prata/MG, 
para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da DrPC de 
Bom Despacho/MG .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº. 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Instituto de Previdência dos Servidores Militares - IPSM
Cel PM Qor vinícius rodrigues de oliveira

PorTArIA DG N° 872 2020
o Diretor-Geral do IPSM, no uso da atribuição legal, rESoLvE:
Art . 1°- Conceder progressão aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras do grupo de atividades de seguridade social do 
Poder Executivo nos termos do Art. 18 da Lei n. º 15.465, de 13 de janeiro de 2005, do Quadro de Pessoal deste Instituto de Previdência dos Servi-
dores Militares, relacionados:

MASP NoME Do SErvIDor CArGo ProGrESSÃo

1431975-0 Leonardo José das Dores Assistente Técnico de Seguridade Social 26/02/2020
I-C

1440390-1 Monica Cristina dos Santos Assistente Técnico de Seguridade Social 26/02/2020
I-C

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos às datas especificadas nas tabelas do anexo.
Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2020 .

(a) vinícius rodrigues de oliveira Santos, Cel PM Qor Diretor Geral
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Polícia civil do Estado de minas Gerais
Chefe da Polícia Civil: Wagner Pinto de Souza

Expediente
AToS ASSINADoS PELo SENHor CHEFE DA 

PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS
72 .848 - no uso de suas atribuições, torna público o indeferimento do 
pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família de Hebert 
Wagner Mascarenhas Almeida, Escrivão de Polícia, nível II, MASP 
1 .174 .384-6, lotado na Delegacia de Polícia Civil de Cordisburgo, por 
não atender integralmente aos requisitos dispostos nos termos do art . 
59, inciso II e art .65, § 1º da Lei nº 129 de 08 de novembro de 2013 .

72 .849 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art . 59, inciso II e art .65, § 
1º da Lei nº 129 de 08 de novembro de 2013, a Heber Crispim de Paiva, 
Escrivão de Polícia, nível I, MASP 1 .274 .268-0, lotado na Delegacia 
de Polícia Civil de Botelhos, pelo período de 11 (onze) dias, a partir 
de 10/02/2020 .

72 .850 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art . 59, inciso II e art .65, § 
1º da Lei nº 129 de 08 de novembro de 2013, a Lutmilla Santos de oli-
veira Carvalho, Escrivã de Polícia, nível I, MASP 1 .340 .825-7, lotada 
na Delegacia de Polícia Civil de Conceição das Alagoas, pelo período 
de 3 (três) dias, a partir de 17/02/2020.

72 .851 - no uso de suas atribuições, em cumprimento à sentença pro-
ferida nos autos da Ação Penal nº 0167612-98 .2016 .8 .13 .0313, em 
trâmite na 1ª vara Criminal da Comarca de Ipatinga, disponibilizada 
em 31 de janeiro de 2020, revoga a suspensão do exercício da fun-
ção pública e do porte de arma dos servidores José rubemar de Assis, 
Investigador de Polícia II, nível III, MASP nº 386 .410-5, Glauber San-
tos Magalhães, Investigador de Polícia II, nível III, MASP nº 386 .377-6 
e renilson José de Assis, Investigador de Polícia II, nível I, MASP nº 
1 .243 .409-8, determinados pelo Ato nº 68 .459, publicado no Diário 
Oficial de 21 de junho de 2017, bem como quaisquer outras medidas 
cautelares fixadas.

72 .852 - no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do artigo 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, Wallison Silva Carneiro, Investigador de Polícia, nível III, MASP 
1 .111 .833-8, para prestar serviços no Departamento Estadual de Com-
bate ao Narcotráfico/DENARC, procedente da Divisão Especializada 
de Referência da Pessoa Desaparecida/DHPP.

72 .853 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401, de 18 
de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 
de outubro de 1987, concede a Erica Silveira Santos, Investigadora de 
Polícia, nível I, MASP 1 .090 .854-9, lotada na Diretoria de recursos 
Humanos/ SPGF, redução de jornada de trabalho para 20 (vinte) horas 
semanais pelo período de 06 (seis) meses .

72 .854 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401, de 18 de 
dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 de 
outubro de 1987, concede a Tatiana Alves da rocha, Investigadora de 
Polícia, nível I, MASP 1 .255 .823-5, lotada na Delegacia de Plantão II/ 
1° Departamento, redução de jornada de trabalho para 20 (vinte) horas 
semanais pelo período de 06 (seis) meses .
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SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃo E FINANÇAS

DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo E 
PAGAMENTo DE PESSoAL

Afastamento Preliminar à Aposentadoria
registra afastamento preliminar à aposentadoria, nos termos do § 24º 
do art .36 da CE/1989, aos seguintes servidores:
MASP .293 .557-5, Francisco xavier de oliveira, a partir de 13/02/2020, 
aposentadoria integral .
MASP .294 .849-5, João Martins Malveira, a partir de 17/02/2020, apo-
sentadoria integral .
MASP .296 .890-7, Amilton Ferreira dos Santos, a partir de 14/02/2020, 
aposentadoria integral .
MASP .297 .428-5, Dione Pires de Souza, a partir de 20/02/2020, apo-
sentadoria integral .
MASP .298 .570-3, Wanderley José Miranda, a partir de 20/02/2020, 
aposentadoria integral .
MASP .341 .135-2, Cássio rodrigo Machado, a partir de 13/02/2020, 
aposentadoria integral .
MASP .341 .699-7, Márcio vaz Sayão, a partir de 17/02/2020, aposen-
tadoria integral .
MASP .341 .916-5, Gilvan Brasileiro de oliveira, a partir de 17/02/2020, 
aposentadoria integral .

MASP .342 .437-1, Edivana Pereira, a partir de 21/02/2020, aposenta-
doria integral .
MASP .349 .104-0, robson Gomes de Aguiar, a partir de 21/02/2020, 
aposentadoria integral .
MASP .356 .869-8, Elizaldo Meira Aguiar, a partir de 17/02/2020, apo-
sentadoria integral .
MASP .362 .603-3, valdemir da Cruz Muniz, a partir de 13/02/2020, 
aposentadoria integral .
MASP .457 .878-7, Elenita Batista Lopes, a partir de 19/02/2020, apo-
sentadoria integral .
MASP .458 .165-8, Jefferson Antônio de Pádua, a partir de 14/02/2020, 
aposentadoria integral .
MASP .923 .769-4, Gilson Sales reis, a partir de 18/02/2020, aposen-
tadoria integral .

Gratificação de Incentivo ao Exercício Continuado- Concessão
Concede gratificação de incentivo ao exercício continuado, com base 
no art .118, da Lei Complementar nº129 de 08/11/2013, aos seguintes 
servidores:
MASP .341 .870-4, Alaor Alves Junior, a partir de 18/02/2020 .
MASP .349 .099-2, ribamar Campos Barra, a partir de 21/02/2020 .
MASP .387 .318-9, Alda Selene Paulino Brito, a partir de 19/02/2020 .
MASP .458 .403-3, Luiz Carlos Ferreira de oliveira, a partir de 
14/02/2020 .

Gratificação de Incentivo ao Exercício Continuado-Indeferimento
MASP .344 .007-0, Iramar Lemos rodrigues .
Motivo: Por não implemento de tempo .

Férias Prêmio – Conversão em Espécie
Converte férias Prêmio em espécie, nos termos do art. 117 do ADCT da 
CE/1989 e artigo 1º, § 1º, inciso I do Decreto 44.391 para vigência na 
data de aposentadoria dos servidores:
MASP.294.046-8, Maria Darc de Araújo Rosa, 07 meses sendo: 01 mês 
do 1ºqq, 03 meses do 2ºqq e 03 meses do 3ºqq .
MASP .340 .551-1, Claudia Márcia da Silva, 06 meses sendo: 03 meses 
do 1ºqq e 03 meses do 2ºqq .
MASP .341 .734-2, Moisés Antônio de Faria, 03 meses referentes ao 
2ºqq .
MASP .342 .358-9, Márcio oliveira Castro, 06 meses sendo: 03 meses 
do 1ºqq e 03 meses do 2ºqq .
MASP .344 .144-1, Charles William da Silva, 05 meses sendo: 02 meses 
do 1ºqq e 03 meses do 2ºqq .
MASP .362 .603-3, valdemir da Cruz Muniz, 05 meses e 24 dias sendo: 
02 meses e 24 dias do 3ºqq e 03 meses do 4ºqq .
MASP .904 .006-4, Marcela Aparecida de oliveira, 06 meses sendo: 02 
meses do 1ºqq, 03 meses do 2ºqq e 01 mês do 3ºqq.

Quinquênio Administrativo-Concessão
Concede quinquênio administrativo nos termos do art.112, do ADCT, 
da CE/1989, aos servidores:
MASP .341 .699-7, Márcio vaz Sayão, 6ºqq a partir de 16/02/2020 .
MASP .344 .077-3, roberto Alves Diniz, 6ºqq a partir de 11/02/2020 .
MASP .356 .869-8, Elizaldo Meira Aguiar, 8ºqq a partir de 16/02/2020 .

Adicional Por Tempo de Serviço-Concessão
Concede adicional por tempo de serviço, nos termos do art .113 do 
ADCT da CE/1989, c/c xIv do art .37 da Cr/1988, aos servidores:
MASP .341 .699-7, Márcio vaz Sayão, a partir de 16/02/2020 .
MASP .344 .077-3, roberto Alves Diniz, a partir de 11/02/2020 .

Abono de Permanência-Concessão
Concede abono permanência com base no § 19 do art. 40 da Consti-
tuição Federal de 1988, com redação pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, aos servidores:
MASP .294 .703-4, Paulo Márcio Dias, a contar de 14/02/2020 .
MASP .904 .520-4, rozangela de Pinho Generoso Santos, a contar de 
18/02/2020 .

Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2020, Seção de 
Aposentadoria da Diretoria de Administração e Pagamento 

de Pessoal da Polícia Civil de Minas Gerais .
Marcelo Augusto Couto

Delegado Geral de Polícia
Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal

28 1329039 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200228214056014.


